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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos regimentais e após ouvida a Douta Casa, que se oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, solicitando a seguinte medida de interesse público: incentivar, inclusive 

disponibilizando recursos, a implementação da "Escuta Especializada" após amplo debate entre 

as partes envolvidas da rede de proteção à criança e ao adolescente em situação de violência. 

JUSTIFICATIVA 

Justifico que a Lei 13.431, de 4 de abril de 2017', que "estabelece o sistema de garantia de 

direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei no 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)" tem, em seu artigo primeiro, a afirmação 

que a mesma visa a normalizar e organizar o sistema de garantia de direitos da criança e do/a 

adolescente vítima ou testemunha de violência, criar mecanismos para prevenir e coibir a violência 

e estabelecer medidas de assistência e proteção à criança e ao/à adolescente em situação de  

violência.  

O "sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência" que a lei informa estabelecer trata-se, prioritariamente, da institucionalização 

jurídico-normativa do "depoimento especial", através da chamada "escuta especializada" 

fragmento da Lei em anexo). 

Art. 19. A escuta especializada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos 

campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o 

objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência, para a superação das 

consequências da violação sofrida, limitado ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de 

proteção social e de provimento de cuidados (Brasil, 2018). 

Esta Indicação defende, após tudo isso posto, que os agentes da rede de proteção à criança e 

'Lei disponível em http://www.planalto.gov.briccivil  03/ Ata2015-2018/2017/Lei/L13431.htm. 
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ao adolescente em situação de violência discutam sobre o assunto e, se aplicável, que a Prefeitura 

auxilie as demais Instituições, inclusive com recursos. 

Indaiatuba, 10 de março de 2020. 

1902  ano da elevação à Freguesia. 

A L  

VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 

Anexo I 

O que é "escuta especializada" segundo a lei 

DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL 

Art. 72  Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente 

perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade. 

Art. 82  Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência 

perante autoridade policial ou judiciária. 

Art. 99  A criança ou o adolescente será resguardado de qualquer contato, ainda que visual, com o suposto autor ou 

acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou constrangimento. 

Art. 10. A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 

infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de 

violência. 

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma única vez, em sede 

de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado. 

§ 1° O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova: 

I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos; 

II - em caso de violência sexual. 

§ 22  Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando justificada a sua imprescindibilidade pela 
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autoridade competente e houver a concordância da vítima ou da testemunha, ou de seu representante legal. 

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento: 

I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o adolescente sobre a tomada do depoimento especial, 

informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem adotados e planejando sua participação, sendo vedada a 

leitura da denúncia ou de outras peças processuais; 

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre a situação de violência, podendo o profissional 

especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas que permitam a elucidação dos fatos; 

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em tempo real para a sala de audiência, 

preservado o sigilo; 

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar o Ministério Público, o defensor e os 

assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas complementares, organizadas em bloco; 

V - o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à linguagem de melhor compreensão da criança ou do 

adolescente; 

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo. 

§ 1° À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar depoimento diretamente ao juiz, se assim o 

entender. 

§ 2° O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima ou 

testemunha. 

§ 3° O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que a presença, na sala de audiência, do autor da 

violência pode prejudicar o depoimento especial ou colocar o depoente em situação de risco, caso em que, fazendo 

constar em termo, será autorizado o afastamento do imputado. 

§ 4° Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física da vítima ou testemunha, o juiz tomará as medidas 

de proteção cabíveis, inclusive a restrição do disposto nos incisos III e VI deste artigo. 

§ 5° As condições de preservação e de segurança da mídia relativa ao depoimento da criança ou do adolescente serão 

objeto de regulamentação, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 62  O depoimento especial tramitará em segredo de justiça. 
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